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ooHTmÁTs E§ PRE§TÂçÃO Or SEillfrçü§ eUE
ENTRE Sl OELEtsRAm, DE UM LÂDO, 0 FUI'IÊO
iIIUHITIPÂL üE §AÚDÊ DE NOSSA §EN}IORA
OÂ§ DORES, E, DO OUTRO, A ETiPRESA
ÇCIN§ERGF - COhTSULTORIA STRVIçO§ EM
ÊÉ$TÃO PUBLICA LTDA, DECORRENTE DA
!NEXtGtBtl-;Í)ADE t!Ê LIG|TAçÃO N" 03/2023.

0 FUi{DQ MUNICIPAL DE §AÚpE DE NO§§A SENHORA DA§ pORE§, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob o no 11.389.851/0001-94, corn sede à Avenida Libedade, s/n, Bairro
Centro, CEP: 49600-000, Nossa Senhora das Dores/SE, doravante denominada CONTRATANTE,
representada neste alo por sua gestora, a Sra. JAQUELINE ALVES FERNANDES DE IIIENEZE§,
portador da Cédula de ldentidade 1)0fr182 SPPISE e inscrito no CPF sob o no 019.XXX.XXX"30, e a
empresa CoNSERGP - CONSULTORI,A SERVIçO§ EM GE§TÃO PUBLICA LTDA DECORRENTE
DA INEXIGIBILIDADE, inscrita no CNPJ sob o no 40.768.9871000í-03, com sede à RUA MANOEL
FRANçÀ no íí4, CENTRO, POçO REOONDOTSE, CEP: 49.8Í0{100, doravantê denominada de
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. THIAGO FEITO§A DOS SANTOS, portador da
Carteira Nacionalde Habilitação (CNH): 07XXXX62599 expedida por DETRAN/SE e inscrito no CPF sob
o no 066.)0fr.XXX-93, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de §erviços, de
acordo com as disposiÇÕes regulamentares contidas no lnciso ll, Art. 25 da Lei n" 8.666, de 2í de junho
de 1993, e suâs alteraçÕes, mediante cláusulas e condiçóes seguintes:

cúusulÁ PElIttElBA. Dg.-oqJEtq íart. 55. inci$oj. dir Lêl n" q,666/93\,

1.1. CONTRATAçÃO DE EMPRE§A PARA PRE§TAçÃO DE §ERVIçOS DE CON§ULTORTA E
A§SES§ORIA TÊCNICA ESPECIALIZADA COM FOGO NOS INDICADORES DO PREVINE BRASIL
NA ATENçÃO pruUÁRlA DE SAÚDE DO FUNDO iTUNTCTPAL DE SAÚDE DO MUNTCIpTO r,rOSSA
SENHORA DAS DORES'SE.

cúu§uLA §EGUNDÂ* DO REqrM,E pE EXECUCÃg (aru §§. inci§9 11. da !-ei n'8.q6§193).

2.í. Os seMços serão executados diretamente pela CONTRATADA, ern regime de empreitada por
preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, no local ê nas condições
estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à perfeita consecução do objeto deste
Contrato.

CúUSUIá TERCEIRA. DO PREGO. DA§ CONOrcÕES DE PAGAMENTO (Art.55. INCISO III. dA LêI
n" 8.666/931.

3.í. Em contraprestação aos serviços previstos na cláusula primeira, obriga-se a CONTRATANTE a
pagar a CONTRATADA a irnportância mensal de R$ í0.000,00 (DEZ illL REAIS) perfazendo o valor
global de R$ í20.000,00 (CENTO E VINTE iill. REAIS).

3.2. Será de responsabilidade da contratada todas as despesas quê diretia ou indiretamente decorram
da prestação de seMço ora contratado. inclusive custos corn pessoa!, encargos sociâis, lrabalhistas e
previdenciários, administração, trlbutos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
3.3. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, através de crédito na Conta Bancária do contratado,
mediante apresentação das notas fiscais/faturas dos serviços objeto do Contrato. As referidas notas
fiscais deverâo ser apresentadas com um intervalo mÍnimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu
vencimento, no protocolo deste Fundo, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação:
Nota(s) Fiscal(is)iFatura(s) contendo o atesto que os serviços foram executados; a Certidão Negatlva de
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Débitos junto às Fazenda Federal, Estadual e Municipal; Certificado de Regularidade de Situação do
FGTS-CRFeCNDT.

3.4. Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de eno no faturamento, poderão
ser compensados nas faturas seguintes.

3.5. Deconidos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverern retidos, sem que a
CONTRATADA apresente a documentaçâo hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será
rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o
direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item
3.3;

3.6. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§ 20, inciso Ill, da Lei no 4.320119il,
art. 5o e 7o, § 2o, inciso lll, da Lei no 8.666/93 e artigos 50 a 8o da Resolução no 296120í6 emanada do
TCE/SE.

3.7. Não haverá reajuste de preço, durante a ügência deste contrato.

cúusulA QUARTA - DAVIGÊNCIA (AÉ. 55. tncbo w. da Lea n' 8.66ô1931

4.í. O prazo de vigência do mnhato seÉ de 12 (doze) meses a contar a partir da data de sua
assinatura, podendo, a critério das partes, ser pronogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite
de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57, l! da Lei no 8.666/93, com alterações
posteriores, mediante a celebração de adiüvo.

cúusulA outNTA - DA EXECUCÃO pOS SERVICOS (Art. 55. rnciso lV. da Lel no 8.666193)

5.í. A CONTRATADA deverá efetuar, obrigatoriamente, a execução dos serviços descritos na sua
Proposta, e outros quê se fizerem necessários durante a execução do contrato.

ParágraÍo único - O recebimento dos serviços dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73,1, a e b, da
Lein'8.666/93.

cúusuLA §EXTA. DOTACÃO ORCAMENTÁRh (ert 55. inci§o \r. da Lel n. 8.6G6/93).

6.í. As despesas com o pagamento do referido objeto estÊio previstias no orçamento do Fundo Municipal
de Saúde de Nossa Senhora das Dores, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo;

UNTDADE ORçAMENTÁnIA:
O3OOÍ - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AÇÃo:
10j22.10212068 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO E DA REDE MUNICIPAL DE SAúDE
ELEi,IENTO DE DESPESA:
33903500 - SERVTÇOS DE CONSULTORTA
FONTE DE REGURSO:
1 5OO1 OO2 - RECURSO PRÓPRP

CLÁUSUIá SÉTIMA. DO DIREITO E RE§PONSABILIDADE DAS PARTES (Art.55. iNCiSO VII E XIII.
da Lei n'8.666/931.

7.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
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r Pagamento dos salários, êncargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais
despesas exigides para a execução dos seMços, será de responsabilidade da Contralada;
o Deverá exêcutar os servi@s descritos no presênte Contnato e outros que, porventura, venham a ser
fazer necessário durante o deconer do período;
o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o
responsável pela empresa.
r Responsabilizar-se pelos danos câusados diretarnente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução dq Contrato não excluindo ou redulndo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que sê fagam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
r Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Confato firmado com a Contratante, sem prévia e
êxpr€ssa anuência desta.
r Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem préüa a expressa anuência do Contratante.
o Reparar, @rrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência do Contrato.
o Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao prcsente Contrato, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
o Comparecer à sede do MUNICIPIO, pelo menos 02 (duas) vezes por semana, ou quando necessário,
a fim de orientar e acompanhar "in loco" os serviços deconentes deste contrato.

7.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condlçõês B preço pactuados.
o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes
deconentes do presente Contrato, consoante estabelecê a Lei n" 8.666/93;
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente Contrato, quê
deverá anotar em registro próprio, todas as oconências verificadas;
r Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem proüdências preventivas e corretivas

GútI§Ulá OITAVA:DA§ PENALIDADE§ E MULTAS (Art, 55. inciso Vll. da Lei n'8.666/931

8.í. Pelo atraso lnjustiflcado na execução do Contrato, pelâ inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas
no art. 87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:
| . advertência;
ll - multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor do Contato, em deconência de atraso injustiÍicado no fomecimento;
lll - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcialdo mesmo;
lV - suspensâo temporária de participar em licitação e impedirnento de contratar com a Administração do
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúu§uLA NoNA. DA RESCI§ÃO (a4t. 55. inciso Vnt. da Lei n.8.666/931.
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9.1. lndependentemente de notiflcaçõês Õu lntêrpelaçÕes Judlclais ou Êxtrajudiciais, constituern motivos
para rescisão do Contrato as situaçôes prêvistas no$ aftigos Tf e 78, na forma do artigo 79, da Lei no

8.666/93.
§ío - O presente Contrato podeÉ ser rescindido, também, por eonveniência administrativa, a Juízo do
Contratante, sern quê çalba à Contratada qualquer açáo ou interpelação judicial.

§2o . No caso de rescisão do Contrato, o Contratiante Íica obrigado a comunicar tal decisâo à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o . Na oconência da rescisáo prevista no "capuf" deqta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei n' 8.666/93 e
alterações.

clâuqulÂ DÊcmA. po§ DrRÉrTo§ qo CoNTRATANTEJTTO GA§O DÉ REqCl§ÂO íArr. 55.
lnciso X. da Lein'8.666193).

í0.í. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, dê logo, o
direito da Contratante de adolar, no que @uberem, as medidas preústas no artigo 80 da Lei n'
8.666/93.

cúusuue oÉcrtrn pruuenn - on uosl-rcÃo npugÁveu À exrpucÃo qo coxrnaro e
OS CASOS OMISSOS íaÉ.55. inciso Xll. da Leln" 8.666/931,

í 1.í. O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos lnexigibilidade de licitação n' 03/2023, que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que o originou;
o não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei n'&.666/§3;
lll . nos preceitos do Direito Público;
lY - supletivaÍnentê, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em deconência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrandose, na ocasiâo, Termo Aditivo.

cúusut-R oÉc.tmnsecuuoa - ots ntrenecÕes (ert. es, tei n'o.eeelgst.

í2.í. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei n" 8.666/93, desde que devidamente cornprovados.
§ío . A Contratada fica obrigada a aceitiar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei n" 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial afualizado do contrato.
§2o . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressôes resultantes de acodo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, ll da lei n'
8.666/93.

cúusull oÉclme reRceml . oo lcouplilxaileNto e oe rtscluzacÃo tlrr ez. tei n.
8.660/931.

í3.í. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93 e em alendimento à Resolução n. 296 de 11
de agosto de 2016, do TCUSE, Íicará designado servidor nomeado em portaria específica, apênsa a
este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente Contrato.
§ío - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execugão do Contrato
oom as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

crÁusulA pÉcrMA ouABTA. po FOBO

d-
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í4.í. Fica elêito o Foro da Cidade de Nossa Senhora das DoreslSE, para dirimir questôes oriundas do
presente contrato, renunciando, as partês, a qualquer outro, por mais privilêgiado que seJa.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em três
vias de iguat teor e forma, na presenga das testemunhas que estes também assinam, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores, 28 de fevereira de2023.

Gestora do FMS
Contratante
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C0NSERGP- COH§ULTORIA§ERVIçOS EM GE§TÃO PUBLICA LTDA
THIAGO FEITO§A DOS §ANTO§ - Sócio Administrador

Contratada
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